
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Hermógenes Freire. da Costa, 01 
GABIN E DO ]PRESIDENTE 

CIENTE 
Constou do Expediente QaSSessà0 

do Dia 	m 

racisco dfSoa ipø 
Ca SDEN E Dlspoe sobre denominação de 

MI 	 Logradouro Píb lioo. 

Em2 ..  IO 

ittJN]CIAL DE S0 PEDRO DA ALDEIA, no uaõ 
Si N.  

-. e tias atrbuiçoes legais 

D.E.0 R ET A: 

Art. 19 - Fica denominada "RUA DA ASSEMBLÉIA", a Rua Projeta- 
da que se inicia na Praça Antonio Gonçalves 	de 

Souza, e termina na Estrada do Arrastão, em Igiaba 
Grande, 22 Distrito deste Munio{pio. 

Art. 2Q - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicaço' 

revogando-se as disposições em contrário, especial-

mente a Lei NQ 157, de 04 de novembro de 193. 

APRO! DO 
J U.S 	I.P I.0 ATIV.A 

Em 	ae 

preeirte proos±ço tem por escopo, prestas uma 

homenag a comunidade Evang11ca do 22  Distrito 	de 

1 aba Grande, sobre tudo,  aos membros da Igreja Assembléia  ' 
de 	, edificada pr6xirno a via publica, objeto deste Proje- 

to de Lei 

Sala das Sesss, 06 de junho de 1994. 
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